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o pluralismo jurídico no Direito do
Trabalho

JosÉ DE RIBAMAR BARREIROS SoARES
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1. O direito como realidade social
Odireito é fato social, que se manifesta como

uma das realidades observáveis na sociedade,
no dizer de Recaséns Siches. I

A norma jurídica regula a realidade social.
Em todas as sociedades humanas, verifica-se a
presença de valores sociais, éticos, morais, reli
giosos, que conduzem ao estabelecimento de
condutas necessárias, criando-se uma consci
ência coletiva de solidariedade, que vai gerar,
em última análise, imposições nonnativas, re
gras de sobrevivência para o grupo social. Vê
se, assim, a importância do costume na forma
ção do direito. Através dos costumes, práticas
reiteradas, aprovadas e socialmente aceitas
como justas e necessárias, tendem a adquirir
autoridade própria, gerando a convicção de~
adequação e conveniência aos fins sociais.

O costume, em várias hipóteses, acaba por
se transformar em uma norma de Direito Positi
vo. Em algum: ('..:ISOS, o c.ostume possui remis
são legal e, em muitos outros, permanece à mar
gem do DireitoPositivo, influenciando-o econ
dicionando--<> de maneira própria.

Podemos aludir, portanto, a uma produção
, Apud F. A. de Miranda Rosa. Sociologia do

Direito. Ofenômenojurídico comofato social. Zahar
EdItores, lU, 1973, p.53.
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extralcgifemntedo direito, ou seja. normasjur(..
dicas que RIo se originamdo Estado, mas p0s
suem força vinculativa e qualidade coercitiva
igualmente.

Um dos ramos do direitoemque istoocorre
de forma marcanteeoDireitodoTrabalho, sem
eio notória a influência que a realidade socia1
exerce na produçao de suas nonnas. A prcssAo
dos fatos sociais tem provocado constantes
mudanças na nonnalividadejurfdica.oocampo
do Direito do Trabalho.

2. Asfont~s de prodfIç40 ertralegiferante
do Direito do Trabalho: a empresa, as catego
rias econdmjcas eprofissionaise a ordem tra
balhista

Segundo o pluralismojurídico, o direito, na
5Uil funnaçlo, ;sofre a influência ck: djyçnos

processos, sustentando O pluralismo a origem
estatal e nIo-estatal do Direito Positivo. As
sim. o Direito Positivo teria um aspecto multi
forme. Ao lado de normas juridicasemanadas
do Estado, haveria também normas jurldicas
criadas por outros grupos. No que diz respeito
ao Direito do Traba)ho, podCIIlO8 dal1l:tw1r <ü

nomas surgidas de organizações sindicais,
como sindicatos, federaç6cs c confederaç&s,
que do reqlO~i!i:pela elaboraçao de acor
dos e convençtScs coletivas de trabalho, sendo
as regras deles resultantes vinculativas na es
fera de representação das entidades sindicais
convencntes.

Há também os regulamentos expedidos pe
las empresas, atingindo apenas os empregados
daquelas organizações que têm como eS(X)pO
regulamentar o exerácio d&ci atividades deseus
emprepdos.

Os próprios sujeitos da relaçlo de emprego
podem ser responsáveis pela produçlo de nor·
mas trabalhistas. estas convencionadas entre
cles. obrigandoempregadoreempregado ao seu
QJIIIJ)ÔIIlCIIt.

Ainda se pode menciOllaJ' o papel relevante
da sociedade na produçlo de nonnas trabalhis
tas. sob a forma de usos e costumes.

Georges Gurvich, poressa razAo, emprega a
expressIo Direito Social paradesignar oDirc,i
to do Trnballvl, tt'!ntando demonstrar o plura
lismo no Direito do Trabalho, diSCtltindo os
aspectos relacionados às fontes do Direito P0
sitivo, abandonando a idéia de direito produzi
do pelo Estado como o Unico válido e afinnan·
do a existên<:ia de um Direito Social emanado
da atividade das organizações aulônomas que
íntegram a sociedade.

Na obra L 'idée du droit social, encontra·
mos, também, a preocupaçlo de Georges Qur.
vich em demonstrar a influb1cia dos grupos.
das organizaçOes sociais na fonnaçâo da rego
1aJnentaçIo trabalhista, das nonnasjuridic:astra
balhi~ que, em última análise. revelam«
oomo um "poder social nAo IigBdo DOrmahnen

te aos constrangimentos inc:ondicKJnados, res
saltando o primado do direito inorganizados0
bre o organizado".2

No âmbito do Direito do Trabalho, p0de
mos destacar três importantes fontes, das quais
se originam os U505 c costumes, a saber: a em
presa, as categorias econômicase proftsstooals
eaordem trabalhista.

Naempresa. verifica-sc aexistência de WK)S

~ oostumes, resultantes de ajustes entre petrGes
e empregados, os quais se tornam obrigatórios
entre eles e acabam por gerar nonna juridica
oonsolidada Dclo Estado. Em nossoordeaamcn
to jurldico, as condições de trabalho ajustadas
entreempregador eempfe83do,bemcomoaqoe
las reiteradamente praticadas, dIoorigemauma
ubri~ entre 85 p!UtQ, wrn o çanÍtcr de; n0r

ma jurídicaavíger interpartes.
No âmbito das categorias, muitos usos e

COGtumes têm~:se tomado direitos trabalhistas
com força de nonna juridica: éo que se verifica
no caso das gorjetas para determinadas cate
gorias.

Na ordem trabalhista. podemos mencionar
comoexemplo a gratificaçlo natalina, que, sur
gida de uma liberalidade do empregador, tor
nou-se, por fim, obrigatória porfo~de lei.

As gratificações, inicialmente, sIoentendi
das como um ato de liberalidade do patrIo. em
reconhecimento ao bom desempenho profissi
onal do empregado. uma espécie de agradeci
mento.

Por força dos usos e costumes. com a repe
tição da espontaneidade e do reexmbecimento
do palJlo quanto ao mérito do empregado que
bemcuidava dos interessesdaempresa. as gra
tificaçOes geraram uma tradiçlo. <:onfigurando
obrigação na relação de emprego, levando a
umaexpectativa do trabalhadorem reJaçIo àquc
la verba.

Assim. aos poucos, em virtude dos U50S e
oostumes, passaram as gratificações aser obri
gação do empregador. constituindo modalida
de de salário, obrigatória por força de lei. Na

1 Apud Amauri MailCAJ'O do Nll9Cimento. Cllr.w
dt Dinito do Trabalho. Ed. Saraiva, SloPaulo,1989.
pp.85186.



verdade, veio a lei apenas para .confirmaraquilo
que os usos e costumes já haviam consolida
do, com força obrigatória de nonnajurídiGi.

Em relação às categorias econômicas e pro
fissionais, destacamos a convenção e o acordo
coletivos.

Aconvenção coletiva é uma fonna de auto
composição dos conflitos surgidos no âmbito
trabalhista e resulta do ajuste das ne~ociaeões

entre patrão e empregado, com força de nonna
juridica. A convenção coletiva é uma faceta do
pluralismo jurídico no Direito do Trabalho, a
partir da qual normasjurídi~:510 produziUa:;
pelas categorias econômicas e profissionais,
uma manifestação de autonomia privada. A!;
normas produzidas pelas convenções coletivas
vinculam as partes envolvidas nas negociações,
a saber, as categoriaseconômicas eprofissionais.

Tratando-se.de negociação que envolva um
grupo de trabalhadores, através do respectivo
sindicato. e uma ou mais empresas, de caráter
mais restrito, teremos acordo coletivo, em vez
de convenção coletiva. Neste caso, também, a
produção de normas jurídicas não provém de
6rgfto estatal, e sim da vontade direta de gru
pos sociais, como manifestação do pluralismo
jurídico no Direito do Trabalho.

Quanto à empresa. os seus regulamentos
constituem fonte de normasjurídicas não-esta
tais- Os regulamentos partieulore5, no caso,
são normasjurídicas a que se deve submeter o
grupo social interessado, produzídas pelo gru
po econômico-profissional.

3. Usos e costumes no Direito do Trabalho
Finalmente, passamos a abordar a questão

dos usos e costumes.
Segundo definição de Marcus Cláudio Ac

quaviva, "o termocostume deriva do latimcon
suetudine, de consuetumine, hábito, uso. É a
prática social reiterada e considerada obrigató
ria. O costume demonstraoprincipio ou a regra
não escrita que se introduziu pelo uso, com o
consentimento tácito de todas as pessoas que
admitiram a sua força como norma a seguir na
prática de determinados atos".J

O costume origína-se da prática reiterada e
uniforme de detenninado procedimento, oqual
provoca no espírito do grupo a convicção de
que é necessário e obrigatório.

O costume, no Direito do Trabalho, tem re
percussão notória. Em geral, acabam absorvi-

JDiciOllário Jurídico Brasileiro Acquaviva. Ed.
Juridica Brasileira, Silo Paulo, 1993.

dos pelo direito estatal.
Tanto o uso quanto o costume podem ter

origem na consciêncía índívídual ou coletiva
do grupo social; sendo o uso, no entanto, mais
restrito que o costume, estando a diferença na
amplitude do campo de abrangência de ambos:
ocostume abrange uma comunidade maior, um
grupo mais amplo de individuos.

O costume pode ser seeumJum legem, prae
ler iegem ou contru lt1gt:m. Quanto aos dois
primeiros, é pacífico oseu reconhecimento pela
doutrina e pela jurisprudência. Oque dizer, en
tretanto, do costume contra legem? Podcria~

mos falar em aplicação do costume contra le
gem no Direito do Trabalho?

Para fonnular uma resposta adequada ao
problema, analisemos a questão da hierarquia
das normas no Direito do Trabalho.

A palavra hierarquia nos transmite a idéia
de organização, ordem, graduação, preferência,
dentro de um critério adotado. Sem dúvida, ve
rifica-se a existência de uma hierarquia de nor
mas no Direito do Trabalho.

Kelsen coloca a questão, ao formular a teo
ria escalonada da formação da ordem jurídica,
na qual apareçe sob forma de pirâmide, emque
a Constituição surge no topo, servindo de fun
damemo para as demais normas inferiores, che
eando~se fiJ13/mente liO ca= concreto, roluci.
onado através da sentença do juiz ou do con·
trato entre as partes!

No Direito do Trabalho, por outro lado, a
questao da hierarqUia <las normas exsurge de
forma peculiar, diferente do que ocorre com o
Direito comum. Aordemjurídica trabalhista é
plurnlim, :I qual çe constitui de um direito esta
tal e de outro produzido por fontes não-esta
tais: empresa, categorias econômicas e profis
sionais e ordem trabalhista.

MelhOr será, no caso, fazer alusão a hierar
quia de normas jurídicas em vez de hierarquia
de leis, no Direito do Trabalho; poís, assim, in
c111em~!>e as nonnas produzidas pelo Estado,
bem como aquelas de fontes não-estatais.

Ainda é de se mencionar que o objetivo do
Direito do Trabalho é a solução dos conflitos,
os quais surgem entre patrões e empregados,
na busca de n,telhores condições sociais para o
trabalhador. E por esta razão que o Estado per
mite que, além das nonnas produzidas pelos
seus órgãos, as próprias partes interessadas

4 Teoria Pura do Direito. Martins Fontes, São
Paulo,1987.
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elaborem normas para regerem as relações do
trabalOO. Aapücaçao das normas no Dilcitodo
Trabalho tem, portanto, um sentido finalistioo.

No que tange ao conflito de normas traba
lhistas. o direito estatal c o direito produzido
pelos ll1J])OS sociaís do ooncorrentes. Um nIo
dcnega ooutro, mas convivem ao mesmo tem
po c no mesmo espaço, apenas havendo prefe
rência de uma oonna sobreaOUU3 naapliQlÇJo
do direito ao caso CODCJ'CIO pelojUiZ, sendo uma
nonna ~erida pela outra. sem que perca, en
tretanto, sua vigência. A oposiçAo de oonnas
se dá entre as lei!: constitucionais: e ordinárias
num pólo e as normasjuridicas produzidas pe
los grupos sociais no outro.

Ea própria Constituiçaoque declara. noseu
artigo 7.", verbís: "840 mitosd<l6 trabalhado
res urbanos e rurais, além de outros que visem
8 melhoria de sua condição social..." Admitea
Carta Magna a cria950 deco~ mais fav0.
ráveis aos traba1hadores, mediante a produçao
autônoma de normas pelos grupos sociais, a
qual se evidencia dinâmica evariável.

Excepciona.noo.se as nonnas juridicas de
ordem pública. será aplicável ao caso concreto
a norma mais benéfica ao trabalhador. Neste
ponto, o Direito do Ttabalho difere do Dircito
comum, na medidaem que se altera oelemento
DOrmativo ocupante do vértice da pirâmide re
presentativa do escalonamento de nonnasjurl
dicas. No Direito do Trabalho, é a norma mais
benéfica ao trabalhador que ocupa ovértice da
pirâmideda lúerarquia das~ trabalhistas,
ao contrário do que sói aoonta;er no Direito
comum. RessaIve-se a hipótese em que obem
comum deve prevalc:ccr sobre o interesse indi
vidual e de classes, havendo proibiçAo de apli
caça0 do direito mais vantajoso para o empre
gado. É o que ocorre no caso da proibiçAo de
aumentos salariais fIxados acima dos índices
fornecidos pelo governo.

A CLT, DO seu artigo 620, dispõe que "as
condíç(les estabelecidas em convençAo, quan
do mais fa"o~is.pn:vaJo;crlo3Ob~as 'Qt.i
puladasem acordo". E aConstituiçlo Federal,
no artigo 7.°. capul, estabelece garantias núni
mas aos trabalhadores. podendo outras serem
estabelecidas pelos grupos socials. As normas
mais favoniveis têm prevalência, no campo do
Direito do Trabalho, ressalvadas as normas de
ordem pública. AssiIn. as normas jw1cDcas pro
duzidas pelos grupos sociaís, sendo mais van
tajosas aos trabalhadores, prevalc:eem sobre as
nonnas produzidas por fontes estatais, desde
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que não se trate de matéria de ordem pública.
de hipóteseem que !lá leis proibitivas do &fado.

4. A preva/~ncia de nol'mQS nllo-estatals
maisbenéficrss aos traba/hadons e (J costume
"contra legem"

Após OKm11C da qucsUlo relativa à apliçàç40
da nonna mais benéfica ao empregado, poder
se-ia deduzir que, no Díreito do Trabalho, pre
valecendo anorma mais benéfica ao traballJa...
dor, haveria aaplicação de um costume contra
legem, salvo a hipótese de normas de ordem
p\iJUca.

Seria realmente a hipótese de costume con·
Ira legem?

Se analisannos a expressa0 "lei" no sentido
estrito, aboroando apenas aquele dispositivo
específico de certa lei particular emexame, até
poderemosadmitiressapossiOili~deocos
turnc oonttnr:iar o dispositivo expresso de ki.
Entretanto, não podemos esquecer que as nor
masjurldicas encontram-sevinculadas aprin
cipias maioies que regem Oorc:lenamelWojuridi
00, em cujo contexto deve serentendida a nor
majuridica produzida. Ora, é opróprioordena
mentojuridicoa fundamentaçlo do pluralismo
jurldicono Direito doTrabalho. Aconvi~
harmoniosa de normasjurídicas estatais c040
estatais se dá na medida em que opróprioorde
namentojurídico estatal permitea existência de
normas produzidas pelos grupos sociais. Além
disso, é o próprio ordenamento jurldico que
admite a prevalência de normas juridicas RIo
estatais sobre as estatais, desde que mais~
néfiCas aos trabalhadores. O fim precipuo do
pluralismo jurídico no Direito do Trabalho é.
tllo-somente, o bem-estar do trabalhador, a va
lori.zaç!odo trabalho edo trabalhador, que ex
surge como princípio fundamental na nossa
Carta Magna.

Portanto, torrumdo-se8 expre:sslo ''lei'' pelo
prisma do ordenamento jurldico vigente. nJo
há que se falar em costume contra legem no
Direito do Trabalho, data w:n;a daquçl.ca que
adOOun entendimento contrário.

5. ConclusiJo
Vunos, nesta anáJise da quest§o do pluralis

mojurfdíco no Direito do Trabalho, a~
cia do papel desempenhado pelos gmpós soci
ais na produção de normasjurldicas regulado
ras das rdaç6es de trabalho e dor. conflitos
surgidos entre empregadores e empregados.

Sendo oDireito um fato social, a existência
do pluralismo juridioo no Direito do Trabalho,



portanto, revela a busca de uma interação ple- trução de uina sOciedade cada ...ez mais funda
na entre a norma jurídica e a realidade sócio- da na valorizaçao do trabalho, bem como no
econômica. tomando posstvel uma dinamí7.a- respeito e na dignidade do ser humano.
çâo e atualização do Direito, objetivando acons-




